
1 
 

 

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

DIMORVAN DAVI MENEGUSSO 

CNPJ: 07.065.479/0001-93 NIRE: 41105748637 

Dimorvan Davi Menegusso, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Pinhalzinho - SC, 

nascido em 10/01/1975, RG nº 6.184.664-6 SSP-PR e CPF nº 911.276.109-53, 

residente e domiciliado na Rua Orvalina de Oliveira Mello, nº 1237, apto 101, Bairro 

Divino, Palmas – PR., CEP 85.555-000.;  

Empresário individual, sob o nome empresarial DIMORVAN DAVI MENEGUSSO com 

sede à Rua Orvalina Oliveira de Mello, nº 1237, Bairro Divino, Palmas – PR., CEP 

85.555-000., inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41105748637 em 

05/11/2004 e no CNPJ/MF sob o número 07.065.479/0001-93, fazendo o uso do que 

permite o 3º do art.968 da Lei nº 10.406/2002, ora transforma seu registro de 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA. Resolve 

alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de 

Sociedade Empresária Limitada mediante as seguintes cláusulas. 

Cláusula Primeira –  DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURIDICO: Fica Transformada 

a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária de 

Responsabilidade Limitada sob a razão social de DIMORVAN DAVI MENEGUSSO 

LTDA, conforma faculta a Lei 10.406/02 artigos 980, que doravante se regerá com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

Cláusula Segunda – DO ENDEREÇO: O endereço que era a Rua Orvalina Oliveira 

Melo, nº 1237, bairro Divino, Palmas – PR., CEP 85.555-000, passa a ser Rua Orvalina 

Oliveira Melo, 1537, Bairro Divino, Palmas – PR., CEP: 85.555-000. 

 

Cláusula Terceira – Do Objeto Social: a empresa individual ora transformada, terá por 

objeto o exercício das seguintes atividades econômicas COMERCIO VAREJISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTASCOMERCIO VAREJISTA DE MOTOSSERRAS, 

PECAS, ACESSORIOS, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE USO 

AGROPECUARIOMANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOSSERRAS, MAQUINAS, 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE USO AGROPECUARIO E DA CONSTRUCAO 

CIVIL, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 

(MOTOSSERRAS, BOMBAS HIDRAULICAS, PULVERIZADORES, 

COMPACTADORES DE SOLO, E EQUIPAMENTOS DA CONSTRUCAO CIVIL) SEM 

OPERADOR, MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES,COMPRESSORES, 

MANUTENCAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS, COMERCIO VAREJISTA DE 

LUBRIFICANTES; 

Cláusula Quarta - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora 

transformada, já integralizado no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) totalmente 

integralizado, passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente 

integralizados passando a constituir o capital da Sociedade Empresária Limitada. 

Parágrafo Único: O aumento ocorre em virtude da integralização em moeda corrente 

no presente ato de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), divididos em 120.000 quotas, 

no valor de R$ 1,00 (um real) cada, pelo sócio DIMORVAN DAVI MENEGUSSO. 
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Cláusula Quinta: O capital da empresa que é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

já totalmente integralizados em moeda corrente do país fica distribuído da seguinte 

forma: 

Nome % Quotas Valor R$ 

Dimorvan Davi Menegusso 100% 200.000 R$ 200.000,00 

TOTAL 100% 200.000 R$ 200.000,00 

 

Cláusula Sexta: Para Tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL 

da referida empresa, com o teor seguinte: 

 

DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA 

CNPJ: 07.065.479/0001-93 

CONTRATO SOCIAL 

 

 

Dimorvan Davi Menegusso, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Pinhalzinho - SC, 

nascido em 10/01/1975, RG nº 6.184.664-6 SSP-PR e CPF nº 911.276.109-53, 

residente e domiciliado Rua Orvalina de Oliveira Mello, nº 1237, apto 101, Bairro Divino, 

Palmas – PR., CEP 85.555-000.;  

Cláusula Primeira: A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: DIMORVAN 

DAVI MENEGUSSO LTDA. 

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Orvalina 

Oliveira Melo, nº 1537, Bairro Divino, Palmas-PR. 

Clausula Terceira: a sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTASCOMERCIO VAREJISTA DE MOTOSSERRAS, PECAS, 

ACESSORIOS, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE USO 

AGROPECUARIOMANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOSSERRAS, MAQUINAS, 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE USO AGROPECUARIO E DA CONSTRUCAO 

CIVIL, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 

(MOTOSSERRAS, BOMBAS HIDRAULICAS, PULVERIZADORES, 

COMPACTADORES DE SOLO, E EQUIPAMENTOS DA CONSTRUCAO CIVIL) SEM 

OPERADOR, MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES,COMPRESSORES, 

MANUTENCAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS, COMERCIO VAREJISTA DE 

LUBRIFICANTES; 
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Clausula Quarta: O capital da empresa é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

totalmente integralizados em moeda corrente do país fica distribuído da seguinte forma: 

Nome % Quotas Valor R$ 

Dimorvan Davi Menegusso 100% 200.000 R$ 200.000,00 

TOTAL 100% 200.000 R$ 200.000,00 

 

Clausula Quinta:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 

disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

Clausula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas 

deverá notificar por escrito o outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas 

à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie ao 

direito de preferência, que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Decorrido 

esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 

livremente transferidas. 

Clausula Sétima: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de “PRÓ-LABORE”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula Oitava: – A administração da sociedade caberá ao sócio DIMORVAN DAVI 

MENEGUSSO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 

sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 

órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 

como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 

dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 

isoladamente. 

§ 1.º – É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  

§ 2.º – Faculta-se ao administrador, atuando individualmente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 

especificar os atos e operações a serem praticados. 

§ 3.º – Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto 

no art. 1.061 da Lei n. º 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de 

aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e 

de dois terços, no mínimo, após a integralização. 
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 § 4.º – A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 

formalidades da legislação vigente. 

 

Clausula Nona –  O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, porém 

os balanços gerais serão apurados mensalmente. Os lucros ou prejuízos apurados nos 

balanços mensais poderão ser distribuídos e/ou suportados entre os sócios ou retidos 

na empresa para futura destinação, dependendo da decisão da maioria simples dos 

sócios. Os lucros serão distribuídos de formas independente de participação societária 

de cada sócio no capital social (art. 1007 do código civil). Parágrafo Único: Fica a 

sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em 

levantamento de balanço intermediário, observado a reposição de lucros quando a 

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 

10.406/2002 

 

Clausula Décima: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade terá 

continuidade, sendo administrada somente pelo (s) sócios (s) remanescentes (s). O 

sócio falecido terá suas quotas liquidadas mediante a devolução da quota de capital aos 

herdeiros que não terão o direito de ingressar no quadro societário. Parágrafo Único: 

Para liquidação das quotas de capital a empresa deverá realizar avaliação patrimonial 

por empresa especializada ou de comum acordo entre os sócios remanescentes e 

herdeiros. Após avaliação os herdeiros terão direito ao recebimento dos haveres, 

proporcional ao percentual de suas quotas. Os haveres deverão ser apurados em 

balanço especial, levantado na data do evento, podendo ser pago em até 36 (trinta e 

seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas desde que não comprometam a situação 

patrimonial e financeira da empresa. Fica, entretanto, facultada mediante consenso 

unânime entre as partes outras condições de pagamento. 

 

Clausula Decima Primeira: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

Clausula Decima Segunda: O sócio declara que a empresa é enquadrada no porte 

empresarial de Micro Empresa (ME), conforme Lei 123/2006. 

 

Clausula Decima Terceira: Fica eleito o foro de Palmas/PR para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 

expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 

instrumento em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-

lo em todos os seus termos.  

 

 

 

Palmas-PR 28 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

DIMORVAN DAVI MENEGUSSO 

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

91127610953
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

DIMORVAN DAVI MENEGUSSO

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/08/2022 08:29 SOB Nº 41210967548. 
PROTOCOLO: 225106973 DE 29/07/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211117915. CNPJ DA SEDE: 07065479000193. 
NIRE: 41210967548. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/07/2022. 
DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


